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RESUMO 

   

 

 A pesquisa analisa as propostas eleitorais formuladas durante a campanha e a 

ausência de instrumentos jurídicos aptos a conferir algum grau de eficácia ao cumprimento 

das proposições. Trata-se de investigação que parte da verificação da existência de crise 

democrática e de representação política global que reclamam instrumentos que 

reaproximem o cidadão da política. Analisam-se os diferentes tipos de propostas eleitorais 

no Brasil e em sistemas alienígenas. Sugere-se a criação de dois instrumentos de controle 

das propostas eleitorais como forma de combate à demagogia eleitoral e para promover a 

valorização das eleições. Em sede administrativa, o controle por meio de órgão criado 

exclusivamente para tal finalidade, refletindo o dever de tutela do Estado pela veracidade 

das informações relacionadas à efetividade da administração. Em âmbito judicial, sugere-

se a contratualização de algumas propostas realizadas pelos candidatos com potencial para, 

em limitadas hipóteses, permitir a tutela jurisdicional coletiva das propostas eleitorais, 

autorizando-se o Poder Judiciário a conceder a tutela específica correspondente ao objeto 

da proposta. Estes instrumentos podem conferir maior transparência e coercibilidade no 

cotejamento entre as propostas eleitorais formuladas e sua efetiva implementação, bem 

como inserir maior grau de responsabilidade na escolha cidadã.  

 

Palavras-chave: PROPOSTAS ELEITORAIS; REPRESENTAÇÃO POLÍTICA; 

EFICÁCIA; CONTROLE ADMINISTRATIVO; TUTELA JUDICIAL COLETIVA  



ABSTRACT 

 

 

The research analyzes the electoral proposals formulated during the campaign and 

the absence of legal instruments capable of conferring any degree of effectiveness to the 

fulfillment of the propositions. This research is based on the verification of the existence of 

a democratic crisis and a global political representation crisis that demand instruments that 

bring citizens closer to politics. The different types of electoral proposals in Brazil and in 

alien systems are analyzed. It is suggested the creation of two instruments to control 

electoral proposals as a way to combat electoral demagogy and to promote the valorization 

of elections. In administrative area, it is suggested the control through an institution created 

exclusively for such purpose, reflecting the State's duty to protect the truthfulness of 

information related to the effectiveness of the administration. At the judicial level, it is 

suggested to contract some proposals made by candidates with the potential to, under 

limited circumstances, allow collective judicial protection of electoral proposals, 

authorizing the Judiciary to grant specific protection corresponding to the object of the 

proposal. These instruments can provide greater transparency and coercibility in the 

comparison between the formulated electoral proposals and their effective implementation, 

as well as insert greater degree of responsibility in the citizen choice. 

 

Keywords: ELECTION PROPOSALS; POLICY REPRESENTATION; 

EFFICIENCY; ADMINISTRATIVE CONTROL; COLLECTIVE COURT JUDICIAL 
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RESUMEN 

 

 

La investigación analiza las propuestas electorales formuladas durante la campaña y 

la ausencia de instrumentos legales capaces de conferir algún grado de efectividad al 

cumplimiento de las propuestas. Esta investigación se basa en la verificación de la 

existencia de una crisis democrática y una crisis de representación política global que 

exigen instrumentos que acerquen a los ciudadanos a la política. Se analizan los diferentes 

tipos de propuestas electorales en Brasil y en sistemas extranjeros. Se sugiere la creación 

de dos instrumentos para controlar las propuestas electorales, como una forma de combatir 

la demagogia electoral y para promover la valorización de las elecciones. En el área 

administrativa, se sugiere el control a través de una institución creada exclusivamente para 

tal fin, reflejando el deber del Estado de proteger la veracidad de la información 

relacionada con la efectividad de la administración. A nivel judicial, se sugiere contratar 

algunas propuestas hechas por candidatos con el potencial de, bajo circunstancias 

limitadas, permitir la protección judicial colectiva de las propuestas electorales, 

autorizando al Poder Judicial a otorgar la protección específica correspondiente al objeto 

de la propuesta. Estos instrumentos pueden proporcionar una mayor transparencia y 

coercibilidad en la comparación entre las propuestas electorales formuladas y su 

implementación efectiva, así como insertar un mayor grado de responsabilidad en la 

elección de los ciudadanos. 

 

Palabras clave: PROPUESTAS DE ELECCIÓN; REPRESENTACIÓN DE 

POLÍTICAS; EFICIENCIA; CONTROL ADMINISTRATIVO; CORTE COLECTIVA 

JUDICIAL 
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INTRODUÇÃO 

 

 

Nos últimos anos a democracia tem sido bastante criticada por não permitir de 

forma efetiva a participação social, bem como por não ser identificada como instrumento 

que permite às nações promover transformação social, com redução de desigualdades, 

distribuição de riquezas, enfim, por não fomentar um aprimoramento social qualitativo. 

Essa insatisfação, que ocorre não apenas no Brasil, mas em diversos países, tem diminuído 

o apreço de diversos setores da sociedade pela democracia, levando a questionamentos se a 

promoção da igualdade social encontra-se ou não dentro dos limites da democracia. 

Independente da resposta a esta questão o regime democrático comporta aprimoramento, 

de forma a torná-lo mais racional, efetivo e detentor de maior legitimidade. 

Discutir o declínio da aceitação da democracia representa novamente flertar com 

regimes autoritários. O término da Primeira Guerra pareceu a vitória do princípio 

democrático, com o fim do Reich alemão. Porém, anos depois, o fascismo na Itália e o 

nacional-socialismo na Alemanha fortaleceram uma nova forma política, a ditadura. 

Mesmo com a queda destes regimes após a Segunda Guerra essas filosofias não 

desapareceram e ainda permanecem latentes, aguardando a possibilidade de ressurgimento 

a vista de um fraquejar democrático.  

Neste cenário, impõe-se uma revisitação à teoria da democracia buscando restaurar 

sua confiabilidade e uma reaproximação entre o cidadão e a política, por meio de 

mecanismos jurídicos que possam incrementar o regime democrático. É nesta linha que 

surgiram os mecanismos de exercício direto da democracia.  

A presente pesquisa terá por recorte o momento eleitoral no qual os candidatos 

apresentam suas propostas aos eleitores visando garantir o voto e, por conseguinte, a 

legitimidade de representação no pólo do Poder Executivo. É neste momento que o 

candidato e seu partido, juntamente com as propostas que pretendem implementar, se 

apresentam ao corpo eleitoral para a disputa em questão. As propostas formuladas em 

campanha revelarão quais matérias, em tese, nortearão a conduta no gabinete executivo.  

Questionamo-nos se esse momento não tem sido negligenciado pela doutrina e 

pelas instituições jurídico-democráticas. O voto, no sistema representativo, constitui o mais 

alto momento de participação popular, pois é nele que se estabelece o liame direto que une 
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os representantes eleitos para exercício do poder e os representados, o povo. É neste 

instante, com base nas informações e propostas apresentadas, que o eleitor conferirá 

legitimidade ao representante eleito para governar e legislar.  

O próprio descrédito pelo qual passa a democracia, em muito decorrente da falta de 

confiabilidade dos representados de que seus interesses são tutelados pelos representantes, 

impõe que se busque uma alternativa que garanta maior efetividade à representação 

política. Há uma supervalorização do procedimento eleitoral e das pessoas escolhidas para 

governar e certo descaso e desregulamentação com a escolha das políticas públicas e ideias 

defendidas. As mazelas e dificuldades enfrentadas pelo regime democrático importam em 

analisar se o regime comporta aperfeiçoamentos, pois como teria certa vez asseverado 

Winston Churchill, a democracia é a pior forma de governo, com exceção de todos os 

demais regimes.  

Por isso, causa certa estranheza a inexistência de qualquer vinculação jurídica 

efetiva entre o que o representante promete em campanha eleitoral e sua real conduta 

enquanto administrador, já desde os primeiros dias de governo. Tal situação autoriza um 

verdadeiro estelionato eleitoral, no qual o representante se vale de propostas populistas, 

adrede ciente de sua impossibilidade de implementação, apenas com o objetivo de obter os 

votos necessários a sua eleição, e ciente que não incorrerá em qualquer responsabilização 

jurídica. Em síntese, as propostas eleitorais passam a ser um verdadeiro jogo de cena, uma 

absoluta nulidade do ponto de vista jurídico e pura demagogia pelo espectro político.  

Buscar uma solução para a falta de confiabilidade nas propostas eleitorais, que até 

hoje são tratadas como uma vicissitude da própria democracia e da política, não é tarefa 

simples. Muitos sustentarão que a essência democrática consiste exatamente neste embate 

de ideias, e que um povo, insatisfeito com um determinado político, negar-lhe-á o sufrágio 

na eleição seguinte, de tal sorte que a resposta para a questão por nós colocada deveria ser 

mantida na esfera política, sem repercussão na esfera jurídica.  

Todavia, a velocidade com que as mudanças acontecem nos dias atuais não admite 

que se aguarde todo um mandato para a resposta popular nas urnas. Atualmente, os 

sistemas democráticos oferecem algumas soluções para a abreviação do mandato de 

parlamentares e governantes, como o impeachment, o voto de desconfiança nos regimes 

parlamentaristas, o  afastamento judicial das funções, em caráter preliminar ou final, em 

decorrência da prática de crime ou ato de improbidade e, por fim, o recall, que consiste em 

o próprio povo retornar às urnas em que elegeu o governante para confirmar a revogação 
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de seu mandato por escrutínio, como penalidade pelo descumprimento das promessas 

eleitorais ou, ao menos, grande ineficiência na tarefa de cumpri-las.  

A democracia tem como natureza a soberania popular enquanto uma das razões do 

constitucionalismo é a limitação ao exercício do poder. Assim, é indispensável que o povo, 

titular do poder soberano, possa exercer alguma forma de controle em face dos 

representantes. 

O voto manifestado na eleição representa o exato momento em que o povo, titular 

do poder nos regimes democráticos, transfere parcela desta competência ao representante, 

que em caráter legítimo, passa a exercer o poder político. No período pré-eleitoral, 

excetuada, é claro, a possibilidade de reeleição, o ainda candidato não detinha poder 

político representativo algum, e apenas com o resultado da eleição é que se lhe transmite o 

múnus público da representação. A imagem que parece representar bem esse procedimento 

é a de uma corrida de revezamento. É como se o povo, no processo eleitoral, corresse em 

direção dos representantes que desejam escolher, portando um bastão que contém as razões 

pelas quais o escolheu. E no exato instante em que o povo transmite o bastão ao 

representante, observadas as regras da corrida, é que o representante, investido do poder, 

dá sequência à corrida, não podendo invadir a raia alheia ou deixar cair o bastão, sob pena 

de desclassificação. Interferir fora dos limites legais em outros poderes corresponderia a 

invadir a raia alheia e deixar cair o bastão refletiria o não cumprimento com o que se 

espera do representante, tanto nos aspectos morais, que o tornariam indigno ao cargo, ou 

naquilo que se afaste da vontade dos eleitores, seja em relação às propostas formuladas em 

campanha ou na continuidade do diálogo durante a execução do mandato visando uma 

representação efetivamente responsiva.  

É justo que a população que ontem elegeu um candidato com determinada 

plataforma política hoje veja exatamente o inverso daquilo que foi prometido e tenha que 

aguardar o término do embuste por quatro anos, sobretudo nos regimes que não possuem o 

instituto do recall? A retirada de um governante do poder, seja por meio do impeachment 

ou do recall, representa um processo muitas vezes lento e bastante prejudicial ao 

desenvolvimento de um país, com repercussões em todas às esferas do governo, 

especialmente a econômica, diante das incertezas que se abatem, consistindo em um 

verdadeiro solavanco na democracia e na governabilidade.  

Por isso, mesmo nos sistemas que adotam o recall esta tese também nos parece 

falhar por ser uma espécie de tudo ou nada, não havendo um caminho intermediário, ou 

seja, só existem duas alternativas: o governante é apeado do poder antes do término do 
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mandato ou cumpre todo o mandato, e dele não se pode exigir a observância de quaisquer 

das promessas neste período ou tampouco promover a quantificação do cumprimento das 

propostas.  

Não seria interessante que houvesse um caminho intermediário?  

Este trabalho buscará responder a essa questão, identificando se é possível buscar 

um ordenamento jurídico legal responsivo (responsiveness), que privilegie a transparência 

das propostas eleitorais, bem como a aferição quanto a seu cumprimento por meio de um 

órgão independente e a exequibilidade de algumas propostas de forma cogente. 

Em síntese, a premissa da pesquisa consiste em analiar se existe uma crise 

democrática mundial em curso, algumas de suas causas e como poderiam ser aprimorados 

os mecanismos democráticos. O problema central da pesquisa, portanto, refere-se à 

ausência de instrumentos jurídicos aptos a conferir transparência e coercibilidade ao 

cumprimento das propostas eleitorais aos governantes eleitos.  

A tutela do constitucional direito ao voto livre e igualitário implica em diversos 

fatores. Na seara passiva reflete o direito de lançar candidatura e de realizar campanha 

eleitoral, enquanto no aspecto ativo a liberdade de escolha dos candidatos e propostas, 

indene de influências indevidas externas como ameaça e coação. Nota-se que a liberdade 

na conduta de arregimentar eleitores não é ilimitada, e como tal, a tutela jurídica das 

propostas poderia trazer maior seriedade e responsabilidade aos proponentes, seja 

medidante instrumentos de controle administrativo, seja por meio de comando judicial. 

Muitas são as razões pelas quais um eleitor escolhe um candidato. Pode ele se 

afeiçoar à agremiação do candidato, a suas propostas, sua experiência pessoal, sua origem, 

etnia ou até mesmo o simples fato de não ter seu nome envolvido com escândalos de 

corrupção. Qual critério  tem maior ou menor influência na escolha do eleitor não será 

objeto de nossa análise no presente estudo, mas apenas a premissa de que as propostas 

eleitorais representam um liame que o candidato estabelece com o eleitor e que deve 

ultrapassar juridicamente a data da eleição, de forma que a conduta política do governante 

seja orientada em confluência com as propostas formuladas.  

A hipótese consiste em identificar se é possível discriminar e tutelar a existência de 

direitos decorrente das proposições eleitorais realizadas, sem que evidentemente se engesse 

de forma indevida as esferas política e administrativa. Para tanto será necessário identificar 

o que pode ser exigível, como, quando e por quem. Em seguida, investigaremos potenciais 

escusas que podem ser apresentadas pelos governantes para o descumprimento das 

propostas. 
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O desafio que propomos no presente trabalho é exatamente esse.  

Seria viável que o próprio Poder Público, de forma isenta, ou seja, como atividade 

de Estado e não de governo, pudesse aferir o cumprimento das propostas para orientar a 

cidadania nos próximos pleitos, inclusive com a imposição de sanções legais em caso de 

descumprimento? 

Além disso, analisaremos se o descumprimento de propostas eleitorais poderia ter 

consequências jurídicas previstas na lei, ou mesmo pelo próprio candidato que formulasse 

as propostas. Seria possível, então, estabelecer “contratos políticos”, em que o candidato se 

comprometesse com determinadas propostas de tal sorte que do descumprimento 

adviessem consequências jurídicas com a imposição de penalidades ou a concessão de 

benefícios? 

Por fim, nossa pesquisa conduzirá ao questionamento no sentido de identificar se 

seria possível que o Poder Judiciário, em relação a determinadas promessas e mediante 

prévia anuência do próprio candidato, não apenas constatasse a omissão da autoridade 

executiva, mas, substituindo-se ao governante, implementasse diretamente a medida. Nesta 

hipótese, o próprio candidato apontaria algumas de suas propostas de campanha como 

“elegíveis a direito”, submetendo, por sua própria vontade, eventual descumprimento à 

tutela judicial direta.  

Do ponto de vista metodológico, temos como pressuposto uma reflexão sobre a 

democracia, cruzando conceitos de ciência política e direito constitucional  para avaliar o 

atual estado da representação democrática. O método dedutivo será utilizado para a 

pesquisa. Após analisar as bases teóricas para o tema, apresentamos o problema - 

descumprimento doloso das promessas de campanha -, seguido da hipótese, de que o 

descumprimento é um fator de enfraquecimento democrático e que decorre da falta de 

mecanismos jurídicos de coercibilidade. Por fim, analisaremos a criação de instrumentos 

de accountability e coercibilidade como mecanismos de aprimorariamento da eficácia 

democrática. 

Inicialmente, trataremos de situar o espaço epistemológico de nossa pesquisa, 

demarcando algumas balizas acerca da democracia, do Estado e da responsabilidade 

política. Contudo, tais abordagens não visam conferir algum caráter taxativo aos conceitos, 

mas apenas auxiliar na justificação dos alicerces que colocamos para o desenvolvimento da 

tese.  

Um ponto bastante relevante consistirá em distinguir as situações que, embora, em 

tese, a proposta seja exequível e dentro da esfera de competência do candidato promitente, 
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situações externas que poderiam tornar a proposta inexequível. Neste quadrante também se 

colocam as questões que não dependem exclusivamente do candidato promitente, como 

também do concurso de outros poderes ou órgãos. E, por fim, identificados os 

compromissos exequíveis, apontar o procedimento para a efetivação de tais políticas e 

direitos e a legitimidade daqueles que poderiam pleiteá-las. Tais instrumentos poderiam, 

talvez, se não restaurar a crença na democracia por parte do demos, ao menos reduzir o 

distanciamento entre o governantes e governados.  

Não será objeto de nosso estudo a influência da mídia nos resultados eleitorais e 

tampouco o processo psicológico que conduz o eleitor a fazer suas escolhas. Nossa análise 

estará centrada em avaliar se é possível criar um reforço democrático, conferindo a 

determinadas propostas eleitorais e mediantes algumas condições, a existência de direito 

coletivo ao cumprimento da proposta ou ao menos a tomada de medidas na direção do 

cumprimento.  

É inegável que existe certo grau de subjetivismo na escolha das premissas, o que 

não impede que se busque, ao máximo, a adoção do necessário rigor científico para o 

desenvolvimento do trabalho.  

O trabalho está dividido da seguinte forma: 

A primeira parte trata dos fundamentos teóricos para análise dos regimes 

democráticos, da representação política e das propostas eleitorais de campanha. 

No primeiro capítulo tratamos do regime democrático, apresentando conceituação, 

um excerto histórico do regime, suas características, pressupostos, problemas e desafios. O 

objetivo é sedimentar na esfera política e constitucional as bases do regime no qual o 

elemento eleitoral, que mais diz respeito à pesquisa, se insere.  

O segundo capítulo pretende discutir o vínculo político-eleitoral que se estabelece 

entre representantes e representados, assim como a maior aproximação do exercício do 

mandato com a vontade popular. Neste capítulo serão analisados também os mecanismos 

atualmente existentes de controle das propostas eleitorais no âmbito político e jurídico, 

especialmente se são eles suficientes ou comportam ampliação, tendo por fundamento 

inclusive o processo de juridificação do poder político e de uma democracia responsiva. 

No terceiro capítulo, passamos a analisar especificamente as propostas eleitorais. 

Serão contemplados diferentes aspectos relacionados às campanhas eleitorais e propostas 

eleitorais, iniciando-se por uma classificação tipológica das propostas. Realizaremos um 

breve estudo comparado com o sistema de proposições eleitorais de outros países. Por fim, 
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será avaliada a necessidade de sancionamento para os casos de descumprimento, chegando 

até as proposições que poderiam ser objeto de exigibilidade de prestação jurisdicional.  

A Parte II do trabalho tratará das propostas de controle administrativo e judicial das 

proposições eleitorais.  

O Capítulo 4 trata do controle administrativo das propostas, tendo por pressuposto 

o princípio da eficiência e a possibilidade de controle das políticas públicas. Serão 

analisadas algumas entidades de controle de propostas e políticas públicas, o dever do 

Estado de tutelar a veracidade das informações públicas, bem como delineamentos para a 

criação de um órgão de natureza pública responsável pela avaliação do cumprimento das 

propostas, que denominamos Agência de Verificação de Propostas Eleitorais. Ao final, 

esboçaremos um pequeno procedimento para análise das propostas, da apreciação de 

escusas pelo descumprimento por parte dos governantes e da imposição de sanções.  

O Capítulo 5 principia tratando da promessa de cumprimento integral do mandato. 

Em seguida, passa-se a identificar os chamados “contratos políticos”, concebidos pelo 

Prof. Hans Gersbach, em que o candidato se submete a consequências jurídicas, por ele 

próprio indicadas, pelo cumprimento ou não das propostas eleitorais. Por fim, ingressa-se 

na área mais sensível do trabalho, ao mesmo tempo mais inovadora e também igualmente 

mais sujeita a críticas. Trata-se da possibilidade de, na linha dos “contratos políticos”, 

estabelecer cláusulas em que o próprio candidato submetesse o descumprimento, não 

apenas a consequências jurídicas a ele impostas, mas à abertura da via de tutela judicial 

coletiva que implicasse na substituição da figura do governante pelo Poder Judiciário para 

que a medida fosse implementada diretamente.  

Ao buscar exemplos dos institutos e da problemática que envolve a presente tese, 

sem prejuízo de outros países, buscamos privilegiar Brasil e Espanha, porquanto se tratar 

de tese para a candidatura do doutoramento em regime de dupla titulação junto à 

Universidade de São Paulo (USP) e a Universidade de Salamanca (USAL). Especialmente 

pela atualidade do tema, por vezes menções são feitas a notícias colhidas da imprensa 

escrita e digital, com o escopo de dar suporte às propostas realizadas. 

Como menção derradeira, vale consignar que o objetivo maior será o de lançar 

luzes para o momento eleitoral da apresentação das propostas de campanha, visando o 

aprimoramento do processo eleitoral e por consequência, do combalido regime 

democrático. Certamente, há um longo caminho a ser percorrido nesta linha, de tal sorte 

que a presente tese talvez represente apenas uma nova porta a ser aberta para a discussão 

do tema.  
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CONCLUSÃO 

 

 

O objetivo do presente trabalho consistiu em analisar as propostas eleitorais 

formuladas em campanha eleitoral, mais especialmente se elas ostentam algum grau de 

eficácia e quais seriam seus instrumentos de controle.  A atualidade do tema guarda relação 

com o contemporânea estágio das democracias e as vicissitudes da representação política. 

Foi com esse escopo que buscamos dissecar o instituto das propostas eleitorais, 

identificando hipóteses de aprimoramento para que as propostas atuem como possível 

agente catalisador de incremento democrático, e não como mero instrumento de demagogia 

eleitoral.  

A primeira conclusão que atingimos é no sentido de que a democracia sofre 

contemporaneamente uma grave crise gerando, não mais um flerte, mas até mesmo 

admiração de regimes autoritários passados por parte de parcela da cidadania, fortalecendo 

a ameça de uma terceira onda antidemocrática, de acordo com a classificação realizada por 

Przeworski. Embora as democracias mais maduras também sejam atingidas, as 

democracias mais jovens são as que mais sofrem os efeitos da crise de confiança. A 

insatisfação da cidadania com a democracia começa com a perda de confiança nas pessoas 

e nas estruturas que conformam o poder político. A defesa instransigente do regime 

democrático impõe a efetiva compreensão das razões pelas quais a cidadania tem 

apresentado menor apreço pela democracia. Dentre as várias causas que contribuem para a 

erosão democrática destacamos a crença de que a democracia está vinculada à crise de 

representatividade e às deficiências no desenvolvimento econômico. 

A segunda conclusão refere-se à análise do vínculo político-eleitoral da 

representação política, em que detectamos a necessidade de uma maior aproximação da 

figura do exercício do mandato eletivo para cargos executivos com a vontade da 

população. A representação política necessita, portanto, de mecanismos de reinforcement 

democrático, instrumentos que confiram maior eficiência ao elemento dinâmico da 

representação. Esse caráter responsivo da democracia, já observado por meio dos 

instrumentos de democracia direta, ainda não encontra espaço estrutural naquela que é a 

ferramenta primordial dos regimes democráticos, a eleição. Afinal, é no escrutínio popular 

que o governante recebe a legitimidade para assumir a liderança executiva.  
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Passamos, em seguida, à apreciação das propostas eleitorais de forma analítica, 

estabelecendo parâmetros teóricos e classificação das propostas. Chegamos, então, ao 

terceiro arremate, que se refere à constatação de que as propostas eleitorais formuladas 

durante o período de campanha eleitoral, na maior parte dos países democráticos, exceção 

feita parcialmente aos sistemas que adotam o voto programático, corresponde a um conjuto 

de proposições absolutamente inútil do ponto de vista jurídico, já que o cumprimento ou 

descumprimento não gera qualquer efeito, seja positivo ou negativo. As propostas são 

aceitas, portanto, como mero instrumento de bravata e demagogia eleitoral à disposição 

dos candidatos, que no máximo estão sujeitos à accountability vertical. E diante desta 

conclusão, que reputamos estar vinculada a um dos elementos de descrédito do regime 

democrático junto à cidadania, buscamos identificar instrumentos que pudessem oferecer 

algum controle das propostas pelo direito, bem como maior efetividade à sua 

implementação. As propostas eleitorais, até então praticamente ignoradas pelo direito, 

exceção feita à “forma”, no que se refere a seu conteúdo poderiam se tornar mecanismos 

de maior valoração e de imposição cogente. 

A quarta conclusão decorre da necessidade de avaliação quantitativa e qualitativa 

do cumprimento das propostas, representada pela sugestão de criação de ente de natureza 

pública que tenha por função exclusiva analisar, por meio de instrumentos técnicos, o 

efetivo cumprimento das proposições, gerando maior transparência e fornecendo melhores 

elementos para a cidadania para a escolha de representantes futuros. O órgão teria estrutura 

voltada à independência funcional e o produto do trabalho teria caráter informativo à 

cidadania para que se tenha um retrato bem acabado da confrontação entre as propostas 

eleitorais realizadas por um candidato e o que efetivamente foi realizado pelo representante 

quando eleito. No Capítulo 4 tratamos de sugerir a criação de uma autarquia de regime 

especial com essas características, que denominamos Agência de Verificação de Propostas 

Eleitorais, e que funcionaria tanto em âmbito federal como estadual. Além disso, diante de 

determinado grau de descumprimento das propostas, penalidades poderiam ser previstas 

em lei como, por exemplo, a vedação à reeleição.  

A quinta conclusão compreende sugestão que se refere a viabilizar uma maior 

coercibilidade dos compromissos realizados em campanha, aumentando o rol de 

inelegibilidades, incluindo-se como hipótese, o descumprimento de compromissos 

específicos, como a promessa de cumprimento integral do cargo originário para o qual foi 

eleito.  
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Em seguida, trazemos a possibilidade de criação de “contratos políticos”, 

desenvolvidos originalmente por Hans Gersbach, em que se autorizaria que o candidato-

proponente apresentasse determinados compromissos e consequências, positivas e 

negativas, para o caso de cumprimento e descumprimento. Ao eleger o candidato, a 

cidadania-aceitante, que estaria no outro polo desta figura assemelhada ao “contrato”, 

aderiria à avença diante das proposições do candidato-proponente. Estes “contratos” 

passariam pela análise prévia de uma autoridade certificadora que cotejaria os 

compromissos com a constitucionalidade e legalidade das propostas, bem como com a 

possibilidade de aferição do cumprimento.  

O quinto capítulo apresenta a derradeira conclusão, no sentido de que, em limitadas 

situações, o Poder Judiciário, por meio de tutela coletiva, poderia substituir a omissão da 

autoridade executiva, e prover diretamente o cumprimento das propostas, desde que o 

candidato voluntariamente submetesse tais propostas, no bojo de um contrato político, à 

referida situação de exigência judicial do conteúdo da proposta. Denominamos estes 

ajustes como “cláusulas elegíveis a direito” em que o próprio candidato voluntariamente 

afirma que o descumprimento de determinada proposta poderia dar ensejo à tutela judicial 

específica.  

Tanto em sede de controle administrativo com em sede de controle de tutela 

judicial apresentamos algumas ideias relacionadas ao procedimento, com o intuito de 

avançar do campo das ideias para a efetiva materialização da teoria apresentada.  

O fio condutor de todas as medidas sugeridas consiste em fomentar, de um lado a 

transparência, e de outro a vinculação contratual entre as propostas eleitorais, gerando 

maior accountability à cidadania, eficácia e reforço democrático ao sistema como um todo. 

Ao trilhar esse caminho, em várias oportunidades nos deparamos com todas as dificuldades 

inerentes à confluência entre as esferas da política e do direito.  

Durante a pesquisa identificamos a complexidade inerente à análise das hipóteses 

de escusas de descumprimento e revisão dos compromissos, tanto para o controle 

administrativo como para o controle de tutela judicial.  

A pesquisa que realizamos certamente traz muito mais perguntas do que respostas, 

sobretudo porque em alguns momentos, trilhamos caminhos que não foram ainda 

percorridos na interface entre a política e o direito.  

Certamente, muitas são as vicissitudes que envolvem os incrementos democráticos, 

mas acreditamos ser indispensável lançar luzes sobre as propostas eleitorais, que possuem 
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baixa densidade jurídica. Necessário, pois, que sejam criados instrumentos que valorizem 

efetiva e juridicamente as propostas eleitorais.  
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